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pRocESSO DE tNEXtctBtLtDADE DE LtCtTAÇÃO No í2.021/2023-tN

O Ordenador de Despesas da Secretaria l\,4unicipal do Tursmo e
Cutura do Aracati, arnparado pelo Art.25, inciso lllda Lei no 8.666/93 e, devldamente
aprovado pela Procuradoria Jurídica deste l\,4unicípio, vern abrir processo de
lnexigibilidade de L citaÇão para a CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÃO ARTTSTÍCA
"ZEZE OE CAMARGO & LUCIANO" PARA APRESENTAçÃO NO EVENTO DE
sÃo JoÃo Do ARACAT| DE 2023, DE REspoNSABtLtDÀDE DA sEcRETARtA
DE TURISMO E CULTURA.

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente nexg bilidade de licitaÇão tem como fundamento o art 25
inciso lll, e o parágraio único, do art 26, da Le n" 8666/93 e suas alterações
posteriores, bem como o disposto em todo o processo de lnexigibilidade cle LicitaÇáo
ro 12.02112A23)N.

As contrataçôes da administração pública obedecêm aos ditames da lêi,
que dispõe a obrigatoriedade de um procedimento licitatório nas modalidades
elencadas no art 22, da Lei no 8666/93 O egis ador no intuito de dar maior segurança
ao dinheiro público, llrnitou o adm nistrador para que este contratasse apenas diante
de propostas mas vantajosas para a administração púbica mas é claro que há
stuaçôes que exige uma contratação direta, que êncontra-se como uma exceção á
regra Por êssa Tazão, só serão permitidas em circunstâncias que caracterizam
verdadeiramente uma situação de excepcionalidade, hipótese inconfund velrnente
anormal.

Analisando os autos desse procedimento obseryou-se que a situaÇão
que se afigura está amparada no artigo 25, inciso lll, da Lei no 8.666/93.

Os ilustres jurstas Benedicto de Tolosa Filho e Luciano l\lassao Saito
em sua obra denominada ' lvlanua de Lictações e Contratos Admlnistrativos,,, ensina
que

"A htpótese de nexigibilidade parc cantrataçáa de aftista e a mas
pacÍhca, desde que o escalhida, independentemente cje estita que,
d/gâ-se de passagem, é muita slbjetiva, seja consagraclo pelas
críticos especializadas e pela gasto papular_O ad.ista tem que ser
canhecida, nas náa precisa, necessariamente ser excepcional.Com a
grande extensáo leftttarial e a regionalisna de cultura existenle no
Brasil, cam o aflarcmenta regianalizada de tradiÇõe; e de fatclcre, a
conceita cle consdgrâçaa papülat deve set tomada de forma
pâtÍicularizâda, isto é, um aftista muita papular no nafte pode nàa set
conhecido na sul, senclo, assrr, ,a sua regiãa a licitação e
itexigÍve|''

Acontece que os Afttstas "ZEZÉ DE CA|\4ARGO & LUC|ANO,, é
nacronalmente conhecido gozando de excelente conceito e aceltação popular. Asslm
sendo, diante da singularidade do serviço, bem como da notória especialização, e
lratando-sê de serviÇo que não poderia ser presta.lo por outrem, por se tratar da
contratação da atividade profssona dos Artistas é rnutável a conclusão de que a
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presente hipótese se enquadra no disposto no Artigo 25, inciso lll, da Lei n'8.666/93
e suas,AteraÇões posteriores ONDE está Comissão trata de transferir lN NEGRITO
DA LEI c tãda:

'Art. 25 É inexigívet a licitação qltando hauver inviahilidade de
conpetição em especial:
[.1
lll - pah cantrataçãa de prafissianal de qualquer setor aftÍstica,
dietamenle ou através cle empresário exclusivo, desde quê
cansagrada pela críÍica especializada ou pela aphiãa pública,

Assm, a licitação, que é uma praxe constitucional, deverá tanto peo
legislador como pelo lntérprete, sempre, atingir o flm colimado pea constituição, em
respeito, princlpalmente, aos p|ncípios da igualdade, legalidade e moralidade pública.

Contudo, existiráo situações em que os tnteresses da administ.açào e o
interesse público ficarão mais bem resguardados com a não-realização do certane
licitatório, como é o caso em tela, que têm o íim de contratar Show Adístico com os
Artistas 'ZEZE DE CAMARGO & LUCIANO' através de procedlmento de
lnexlgibilidade, por se tratar, nquestlonavelmente de artistas consagrados pela
opiniào púb ca e a c.ítrca especialzada.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A razáo da presente contratação decorre, pnncipalmente, dos seguintes
motivos:

O l"4unicípio de Aracati, por tradlçáo, vem realizando este grandioso
festejo como São João 2023, evento este de grande porte para o município, que
mob iza um enorme público

Pela magnitude que o evento representa, a atração não poderia ser
diferente, como é o caso da apreseniação dos renornados Artisias "ZEZE DE
CAI\,IARGO & LUCIANO' ,

Os Artistas são rea mente renomado pela opinião pública e crítica
espec alizada, que desfruta de fortê apelo popular. Basta destacar os inúmeros shows
em que lá se fez apresentar a variedade de CD's e DVD'S, a presença em programas
telev sivos, e o grande público que atrai em suas espetaculares apresentaçoes em
todo o território brasileiro.

A contratação será ceLebrada com empresa LIVE TALENTOS
AGENCIAMENTO, PRODUTOS E PUBLICIDADE LTDA, lnscrita no CNPJ no
19.019.335/0001-80 localizada na Avenida Queiroz Filho, no 1700, Vita A Conj. 64 -
V a Lobo Oífice Park, Vila Hamburguesa, CEP| 05319-000 - Estado de São Pau o,
SP, tele 0xx'11 3977-2277, representado por Luiz Gustavo Alves Pereira, inscrito no
CPF n' 275 95A 22A-78 e portador do RG n" 25.315.181-8 SSSP/SP, para a realização
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No que se refere à pafte legal da contraiação, valemo-nos do parecer ./' r,
firr.ado por nossa Procurador a Jurídica, tudo ern perfeita conÍormidade com o I

disposto no art. 25, inciso lll, da Lei Federai n" 8.666/93 e suas alteraçôes posteÍiores, l/
combinado com o art. 26 do citado diplorna legal. f

Assin], pelas razões e posicionamentos ora expendidos e, tambérn,
pe as recomendações legais previstas no art. 25, inciso lll, da Lei Federal no 8.666/93
e suas alteraçÕes posteriores, entendemos esiar perfeitarnente iustificada a
contratação em apreço

3. RAZÃO DA ESCOLHA

Diante da necessidade do objeto ora analisado, pretende-se contratar
com a empresa LIVE TALENTOS AGENCIAMENTO, PRODUTOS E PUBLICIDADE
LTDA, inscrita no CNPJ no 19.019.335/0001-80, localizada na Avênida Queiroz Filho
n" 1700, Vila A Conj. 64 - Vi a Lobo Office Park, Vlla Hamburguesa, CEP: 05319-000
- Estado de São Pau o - SP, tele 0xx11 3977-2277, representado por Luiz Gustavo
Alves Pereira, inscrito no CPF no 27 5 950.228-78 e portador do RG no 25 315.181-8
SSSP/SP, deientora exc usiva do Show artistico dos art stas 'ZEZE DE CAI/ARGO &
LUCIANO', que reúne experiência na área solicitada, com atuação em todo o Brasil
dispondo de um vasto repertór o musical que atrai uma leglão de fãs por onde passa.

Para o objeto em q!]estão a empresa, acin'ta rnenc onada, através de
sua equipe, possui um excelente histórlco na prestaÇão de serviços de shows artístico-
musicais, em especlal apresentaÇões dos Art stas ZEZE DE CAIVIARGO & LUCtANO,
aém disso, os valores cobrados esião de acordo com apresentações realizadas ern
outros eventos, conforme fez luntar NFS-e de apresentaÇões anteriormente realizadas.

A busca de outros proíissionais habilitados torna-se inv ável posto que a
empresa supra, possui a exc usi,ridade dos Ad stas ZEZE DE CAMARGO & LUCIANO
que é uma excelente escolha para an nar a São João 2023, por ser artista renomado
e aclamado por sêus fãs.

Em virtude da subjet vidade que perrne a a contrataÇão deduz-se que
não há parâmetros objetivos hábeis a autorizar disputa er. âmbito concorrencia. pois,
ass rn sendo, impóe-nos ai rrnar que a licitaçã0, in casu, não é possívê|.

l\,4arça Justen Filho ensina que nestes casos:

"Torna-se invíável a se/eÇáo alrayes de licitação, eis que náa
haverá crítério objetivo de julgamento. Será impossível
identiflcar um ângulo únÍca e determinada para diíerenc@ ds
performances adísticas. Dai a caracterizaÇáo da ínviabilidacje
de compeÍiÇão.'

Com todo o exposto conclui-se qre a atividade adística consiste em
êmanação direta da personalidade e da criaiividade humana e nessa medida é
mpossível veriÍicar-se a identidade de atuações entre possíveis concorrentes.
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5. CONCLUSÃO

Pelo exposto, diante de todas as justificativas apresentadas cominadas
com o amparo legal, é que se pretende contratar a apresentação musical dos Artistas
'ZEZE DE CAMARGO & LUCIANO', por meio de tnexigibitidade de Licitação, para a
São João 2023.

Fica dec arada a presente inexioibilidade

ARACATI-*

Aracati/CE, 17 de março de 2023.

Secretaria l\,4un cipal do Turisrno e Culiura
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4, JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O representante exctusivo dos Artistas ZEZÉ DE CAI\4ARGO &
LUCIANO, apresentou o valor do cachê de R$ 465 000,00 (qualrocertos e sesserta e
cinco mil reais), dentro dos llrnites e padrões prat cados no mercado, tendo em v sta
que a proposta foi apresentada junto com nota fscal de shows/ espetácuo
Tecentemente realizado em grandes eventos ocorrdos, a fim de justficar o valor
ofertado considerando, ainda a grandiosidade do evento.




